



PROJETO DE LEI Nº 210/2025


DATA: 10 de novembro de 2025.


Autoriza o Poder Executivo a realizar aberturas de créditos na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2026, na forma que menciona, e dá outras providências.


Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação na Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Abrir créditos suplementares, observado o disposto no § 1º, I, II, III e IV, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do total da despesa fixada, no valor de R$ 1.059.384.000,00 (um bilhão cinquenta e nove milhões e trezentos e oitenta e quatro mil reais), ou seja, o valor de R$ 264.846.000,00 (duzentos e sessenta e quatro milhões, oitocentos e quarenta e seis mil reais), e a realizar as operações a que se refere o Art. 167 da Constituição Federal;

II – Abrir créditos adicionais suplementares ao seu orçamento até o limite de 10% do excesso de arrecadação apurado por fontes de recursos constantes nas normas que regulam o Aplic – Auditoria Pública Informatizada de Contas do TCE-MT; 

III – Abrir créditos adicionais suplementares ao seu orçamento até o limite apurado no superávit financeiro do exercício anterior, que levará em consideração as fontes de recursos constantes das normas que regulam o Aplic - Auditoria Pública Informatizada de Contas do TCE-MT; 

IV - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de anulação parcial ou total, da dotação consignada sob a denominação de Reserva de Contingência da Prefeitura Municipal, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme prevê o inciso III, do Art. 5º da Lei Complementar 101/00, de 04 de maio de 2.000; 

V - Suplementar dotações orçamentárias financiadas à conta de recursos provenientes de Operações de Crédito Internas e Externas, em conformidade com o previsto no Inciso IV, do § 1º, do art. 43, da Lei nº 4.320/64, até o limite dos respectivos contratos.




Parágrafo único. Os créditos autorizados no inciso I e II do caput, destinados a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas à pessoal e encargos, convênios, dívida pública municipal, débitos constantes de precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados constitucionalmente, não compõem a base de cálculo do limite previsto no inciso I deste artigo.

Art. 2º O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias constantes desta Lei e de seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, inclusive os títulos e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por grupos de natureza da despesa e modalidades de aplicação.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 



Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal 



















MENSAGEM PLO Nº 128/2025.


Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras,


Vimos por meio deste encaminhar o projeto de lei que dispõe sobre abertura de créditos na Lei Orçamentária para 2026. 

A proposta busca conceder as autorizações necessárias para a movimentação de recursos, permitindo uma administração financeira mais dinâmica e responsiva às demandas da municipalidade. As medidas propostas estão fundamentadas na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estabelece normas gerais de direito financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos, e na Constituição Federal, especialmente no que tange às operações de crédito e à gestão fiscal. Adicionalmente, a Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal) também baliza as disposições relativas à utilização de reservas de contingência.

Este Projeto de Lei autoriza, dentro dos limites e parâmetros estabelecidos por essas normativas e em observância ao princípio da exclusividade orçamentária, a abertura de créditos adicionais e o remanejamento de dotações. A presente proposição está em alinhamento com a Súmula 20 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT), que dispõe: “É vedada a autorização para remanejamento, transposição ou transferência entre dotações orçamentárias na Lei Orçamentária Anual - LOA, por ferir o princípio da exclusividade, configurando dispositivo estranho à previsão da receita e fixação da despesa no Orçamento (conforme disposto na art. 165, § 8º da CF/88)”.

Nesse sentido, a autorização ora pleiteada é conferida por este Projeto de Lei – um instrumento legislativo próprio e distinto da Lei Orçamentária Anual –, o que permite a flexibilidade necessária para a gestão sem incorrer na vedação imposta pela referida Súmula. Tais prerrogativas são essenciais para assegurar a continuidade dos serviços públicos, atender a situações imprevistas e otimizar a aplicação dos recursos em benefício da população, sempre respeitando a legalidade e as boas práticas de gestão fiscal.

A aprovação desta matéria reforça o compromisso com a eficiência e a transparência na gestão pública, garantindo que o orçamento municipal possa ser ajustado de forma legal

Conto com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação deste importante Projeto de Lei.

Atenciosamente,
Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES MATTERAZZI
PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO
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